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ATO Nº 025 DE 11 DE JULHO DE 2022
Convocação para Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de
Santo Antônio/RN.
A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
no uso de suas atribuições legais amparada pelo Regimento Interno
deste Poder Legislativo;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  se  manter  a  prestação  dos
serviços públicos;
RESOLVE:
Art. 1° - Fica Convocados os(as) Senhores(as) Vereadores(as) para
a 5ª Sessão Extraordinária, que será realizada no dia 13 de julho
(quinta-feira) às 10:30 (dez horas e trinta minutos), no plenário da
Câmara Municipal.
 
Parágrafo  Único  -  A  Sessão  terá  como matéria  de  discussão  e
votação o Projeto de Lei n°013/2022 – Poder Executivo, denomina a
UBS  –Unidade  Básica  de  Saúde  Dr.  Ricard  Wagner  da  Silva
Ferreira,  a UBS da Comunidade de Cajazeiras,  no município de
Santo  Antônio/RN  e  dá  outras  providências;  o  Projeto  de  Lei
n°015/2022  –  Poder  Executivo,  cria  o  Conselho  Municipal  de
Cultura e dá outras providências; o Projeto de Lei n°016/2022 –
Poder Executivo, dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da
Lei  Orçamentária  Anual  do  Município  de  Santo  Antônio  para  o
exercício  de  2023,  e  dá  outras  providências;  o  Projeto  de  Lei
n°018/2022 – Poder Executivo, dispõe sobre a regulamentação do
abono  permanência  no  Poder  Executivo  Municipal  e  dá  outras
providências;  e o Projeto de Lei  n°019/2022 – Poder Executivo,
dispõe sobre a autorização para a abertura de Crédito Especial, e
dá outras providências.
 
Art. 2º - Os Vereadores já têm acesso aos projetos citados de forma
digital na íntegra.
 
Art. 3º - Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se,
Publique-se
E  Cumpra-se.
 
Santo Antônio/RN, em 11 de julho de 2022.
 
 
 
LUIZ NOGUEIRA DE LIMA JÚNIOR
Vereador Presidente
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